
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

 

34.528.599 RAFAEL DE SOUZA ROCHA inscrito no CPF/CNPJ nº 34.528.599/0001-52, nos 

termos das Resoluções nº 37/2009, nº 172/2017 e nº 241/2021, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, e, ainda, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei Federal 8.666/1993, 

DECLARO, para fins de contratação e fornecimento junto a Procuradoria Geral de Justiça do 

Estado de Goiás, que: 

 

a) Os sócios desta pessoa jurídica, bem como seus, gerentes e diretores, ou o(s) proponente(s) (no 

caso de pessoa física) não são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação, ou que estavam no exercício dos respectivos cargos 

e funções, nos últimos 6 (seis) meses, no Ministério Público do Estado de Goiás. 

 

b) A empresa, seus sócios, dirigentes, gerentes e diretores ou o(s) proponente(s) (no caso de 

pessoa física) não se enquadram em nenhum dos impedimentos previstos no artigo 14, inclusive 

em seus incisos e parágrafos, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

OBS: A vedação do item a) não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por 

ramo do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da 

incompatibilidade. 

 

OBS: A vedação do item a) se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 

deflagrado quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício 

dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização. 

 

Declara, ainda, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e: 

 

 não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nem mesmo como aprendiz; 

 

 emprega menor de 16 (dezesseis), na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Declara, também, estar ciente de que qualquer motivo de impedimento à contratação 

superveniente deve ser informado imediatamente à CONTRATANTE. 

 

Curitiba, 30 de abril de 2026 

Rafael de Souza Rocha 
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